
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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30/08/2021 SEI/TRF1 - 13866203 - Pauta de Julgamento

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15005240&infra_sistema=10000… 1/1

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

PAUTA DE JULGAMENTO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SESSÃO DE JULGAMENTO DE 02/09/2021 09:30

 

Francisco de Assis Betti

001) 0001870-09.2021.4.01.8010 - Auxílios Diversos

Tipo da Matéria: Recurso administrativo

Partes: Paulo Henrique Oliveira Nascimento (Interessado)

Descrição: Pedido de restabelecimento do auxílio-creche.

002) 0009395-82.2020.4.01.8008 - Ação de Cobrança

Tipo da Matéria: Recurso administrativo

Partes: Laura Cristina Antunes Silveira (Interessado)

Descrição: Devolução de importância paga indevidamente a título de auxílio alimentação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Bittar Bigonha, Chefe de Assessoria II, em
30/08/2021, às 15:29 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13866203 e o código CRC C010479B .

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br
0062669-48.2021.4.01.8000 13866203v3
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a. REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENADORIA DA 6ª TURMA 
 
 
ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL EM 30  DE AGOSTO DE 2021. 
 
Presidente da Sessão: Exmo. Sr. DES. DANIEL PAES RIBEIRO 
 
Proc. Reg. da República: Exmo(a). Sr(a) Ana Paula Mantovani 
Secretária:  Vanessa Ferreira dos Santos 
 
 
Às 14 horas e 08 minutos foi aberta a Sessão Virtual, com suporte de vídeo, na 
plataforma do aplicativo Teams, nos termos da Resoluçâo Presi 10025548. 
Presentes os Exmos. Srs:  Desembargador Federal João Batista Moreira e  
Desembargador Federal Jamil Rosa de Oliveira 
 
Encerrou-se a Sessão às 15 e 22min, quando foram julgados 193 processos, 
ficando os demais feitos adiados para a próxima Sessão.  
 
 
 

Brasília, 30  de agosto  de 2021. 
 
 

DESEMBARGADOR FEDERAL  DANIEL PAES RIBEIRO 
Presidente 

 
VANESSA FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário(a) 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 25/2021 

 

O TRF 1ª Região torna público que o Pregão em epígrafe, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para emissão de certificados digitais 

padrão ICP-Brasil para pessoas físicas e jurídicas, com serviço de visita técnica 

para identificação pessoal, sob demanda, para atender as necessidades da 

Justiça Federal da 1ª Região, foi homologado pela Senhora Diretora-Geral em 

exercício, Estela Maria Barbosa da Cruz. Empresas vencedoras: SOLUTI - 

SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A, CNPJ: 09.461.647/0001-95 

que ofertou os valores unitários de R$ 28,00, R$ 10,00, R$ 51,00, R$ 10,00, R$ 

20,00, R$ 10,00, R$ 64,00 e R$ 60,00, para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 

09, respectivamente, e RIO MADEIRA CERTIFICADORA DIGITAL EIRELI, 

CNPJ: 23.035.197/0001-08, que ofertou o valor unitário de R$ 90,99, para o 

item 08, conforme Decisão 13840086, constante do PAe/SEI 0005555-

54.2021.4.01.8000. Ressalta-se que os autos encontram-se com vistas 

franqueada a todos os interessados. 

 

 Elizete Ferreira Costa 

Diretora da Divisão de Licitações 
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